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 3.º ano/1.º semestre

QUADRO N.º 6 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Laboratório III
(Esforço individual de investigação; 

3.º Relatório Semestral; Seminário Te-
mático III).

D Semestral  . . . . 840 21 S + 21 OT= 42 30

Obrigatória
(Avaliação de trabalhos,

Relatório Semestral
e Ponto de Situação

da Investigação)

Total  . . . . . . . . . . . 840 42 30

 3.º ano/2.º semestre

QUADRO N.º 7 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Dissertação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . D Semestral  . . . . 840 21 OT 30 Obrigatória
 (Conclusão dos Trabalhos

e Defesa pública
da Dissertação)

Total  . . . . . . . . . . . . 840 21 30

 Anexo II ao Despacho Reitoral N.º 116/UTL/2012

Plano de transição

QUADRO N.º 8

Curso de Doutoramento em Design

Transição entre os planos de estudos de 2010 e 2012
Os alunos inscritos no doutoramento em Design no Plano de Estudos 

de 2010 e não o concluíram até ao ano letivo 2011/2012 ficarão sujeitos 
às seguintes correspondências entre unidades curriculares: 

Planos de estudos em vigor

2011/2012 2012/2013

Metodologias de Investigação  . . . Metodologias de Investigação.
Crítica do Objeto  . . . . . . . . . . . . . Crítica do Objeto.
Práticas Profissionais . . . . . . . . . . Práticas Profissionais.
Projeto de Design. . . . . . . . . . . . . Projeto de Design.
Optativa I; Optativa II  . . . . . . . . . Unidades Curriculares Optativas *.
Seminário de Investigação: Projeto 

de Tese.
Seminário de Projeto de Tese **.

Seminário Temático I; Laboratório 
I — 1.º Relatório Semestral (Es-
forço de Investigação Individual, 
incluindo pesquisa, preparação e 
elaboração do relatório, ativida-
des cientificas, etc.).

Laboratório I (Esforço Individual de 
Investigação, 1.º Relatório Semes-
tral, Seminário Temático I) ***.

Seminário Temático II; Laboratório 
II — 2.º Relatório Semestral (Es-
forço de Investigação Individual, 
incluindo pesquisa, preparação e 
elaboração do relatório, ativida-
des cientificas, etc.).

Laboratório II (Esforço Individual de 
Investigação, 2.º Relatório Semes-
tral, Seminário Temático II) ***.

Planos de estudos em vigor

2011/2012 2012/2013

Seminário Temático III; Laborató-
rio III — 3.º Relatório Semestral 
(Esforço de Investigação Indivi-
dual, incluindo pesquisa, prepa-
ração e elaboração do relatório, 
atividades cientificas, etc.).

Laboratório III (Esforço Individual de 
Investigação, 3.º Relatório Semes-
tral, Seminário Temático III) ***.

Dissertação. . . . . . . . . . . . . . . . . . Dissertação.

* Os alunos que, até 2011/2012 tenham realizado apenas parte das Unidades Curriculares 
Optativas, deverão realizar Unidades Curriculares da Área de Investigação ou Unidades 
Curriculares Optativas do Plano de 2012/2013 até à obtenção conjunta de 10 ECTS.

** A Aprovação do Projeto de Tese passa a substituir a Prova de Aferição Científica, pelo que 
os alunos que tenham realizado a Unidade Curricular Seminário de Projeto de Tese e não 
tenham realizado a Prova de Aferição Científica, apenas realizarão esta avaliação.

*** No ano letivo 2012/2013, os alunos que tenham realizado alguma das Unidades Curri-
culares que cumulativamente correspondam às Unidades Curriculares de Laboratório I, 
II e III poderão realizar as Unidades Curriculares em falta, para completar cada uma das 
novas Unidades Curriculares, por orientação tutorial.

 206448357 

 Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas

Aviso n.º 13876/2012
Por despacho de 10 de outubro de 2012, da Vice -Presidente do 

Instituto Superior de Ciências Sociais da Universidade Técnica de 
Lisboa:

Doutor Manuel Augusto Meirinho Martins, Professor Associado com 
Agregação, em regime de dedicação exclusiva do Instituto Superior 
de Ciências Sociais e Políticas da Universidade Técnica de Lisboa, 
precedido de concurso documental, é celebrado contrato na categoria 
de Professor Catedrático, na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, em regime de tenure, em 
dedicação exclusiva, na área disciplinar de Ciência Política, do mapa 
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de pessoal docente do mesmo Instituto, com vencimento correspon-
dente ao escalão 1, índice 285 da tabela remuneratória aplicável aos 
docentes universitários ficando exonerado do cargo anterior com efeitos 
a dez de outubro de 2012. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal 
de Contas)

10 de outubro de 2012. — A Vice -Presidente, Prof.ª Doutora Alice 
Donat Trindade.

206447814 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE COIMBRA

Aviso n.º 13877/2012
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º 

da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna -se público que por 
despacho de 10.10.2012 do Senhor Vice -Presidente do Instituto 
Politécnico de Coimbra, Eng.º João Benjamim Rodrigues Pereira, 
no uso de competência delegada, foi autorizada a contratação da 
Licenciada Neide Rute Pereira Martinho/categoria de Técnico Su-
perior, em regime de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, a partir de 10.10.2012, com a remuneração 
correspondente à 2.ª posição remuneratória, nível 15, para o Instituto 
Politécnico de Coimbra.

10 de outubro de 2012. — O Administrador, Manuel Filipe Mateus 
dos Reis.

206447652 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LEIRIA

Declaração de retificação n.º 1330/2012
Por ter saído com inexatidão a publicação do anexo ao despacho 

n.º 7611/2012, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 107, 
de 1 de junho de 2012, retificado pela declaração de retificação 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Formação na Área da Docência   . . . FAD 5
Formação Educacional Geral. . . . . . FEG 10
Didáticas Específicas . . . . . . . . . . . . DE 30
Prática de Ensino Supervisionada . . . PES 45

85 5

 7 — Plano de estudos: 

 Instituto Politécnico de Leiria

Escola Superior de Educação e Ciências Sociais

Curso de Educação Pré -Escolar e Ensino do 1.º Ciclo do Ensino Básico

Grau de mestre

Área científica predominante: Formação de Professores

1.º semestre

QUADRO N.º 1 

Unidades curriculares
Área

científica 
(1)

Tipo

Horas de trabalho

Créditos Observações
Total Contacto (2)

Prática Pedagógica em Educação de Infância  . . . . . . . . . . PES Semestral 540 E: 285; S: 30; OT: 15 20 (a)
Didática da Educação de Infância — Creche e JI  . . . . . . . DE Semestral 270 TP: 120; OT: 15 10

(a) O relatório final de Prática de Ensino Supervisionada, que deverá ser objeto de defesa pública (n.º 1 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 43/2007, de 2 de fevereiro), será apresentado no 
final da última prática pedagógica — 3.º semestre —, devendo incidir sobre toda a formação do ciclo de estudos relativa à componente de Prática de Ensino Supervisionada, comportando uma 
dimensão investigativa.

 Notas

(1) Sigla de acordo com o indicado no n.º 6.
(2) T: ensino teórico; TP: ensino teórico -prático; PL: ensino prático e laboratorial; TC: trabalho de campo; S: seminário; OT: orientação tutorial; 

E: estágio. 

n.º 1156/2012, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 177, 
de 12 de setembro de 2012, referente à estrutura curricular e plano de 
estudos do ciclo de estudos conducente ao grau de mestre em Educação 
Pré -Escolar e Ensino do 1.º Ciclo do Ensino Básico, republica -se na 
íntegra o conteúdo do referido anexo.

26 de setembro de 2012. — O Presidente, Nuno André Oliveira Man-
gas Pereira.

ANEXO

1 — Instituição de ensino — Instituto Politécnico de Leiria.
1.1 — Unidade orgânica — Escola Superior de Educação e Ciências 

Sociais.
2 — Grau — mestre.
3 — Especialidade — Educação Pré -Escolar e Ensino do 1.º Ciclo 

do Ensino Básico.
4 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

e acumulação de créditos, necessário à obtenção do grau — 90.
5 — Duração normal do ciclo de estudos — três semestres.
6 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau: 




